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Este artigo visa esclarecer a forma com que devemos tratar a Requalificação de Vasos de Pressão, no caso especifico de Prensas de Vulcanização de pneus, Vasos sem procedência e em Serviço
O Procedimento básico é o que segue:

1. Utilizamos o Anexo IV da NR – 13 para a Classificação dos Vasos de Pressão, neste caso:

1.1. Classe do fluido: conforme item 1.1. do Anexo IV, Fluido Classe C (Vapor de água).
1.2. Potencial de risco: conforme item 1.2. do Anexo IV e experiências anteriores o produto Pressão x Volume enquadra os Vasos de Pressão em dois grupos de risco: grupo 4 e grupo 5.
1.3. Categorias de Vasos de Pressão: com os dois dados acima aplicados a tabela de Categorização 1.3. do Anexo IV, encontramos duas possíveis Categorizações para os Vasos de Pressão das Prensas de Vulcanização: Categoria IV e Categoria V.
2. Com base nesta conclusão, voltamos ao item 13.10.1. da NR – 13 que indica quais são as Inspeções de Segurança Mandatórias:
2.1. Inspeção de Segurança Inicial, que deve ser realizada em Vasos novos, antes de sua entrada em Serviço, aplicando-se os Ensaios Não destrutivos sugeridos no item 13.10.2. da NR – 13.
2.2. Inspeção de Segurança Periódica, que deve ser realizado em ciclos periódicos, sendo executados 3 tipos de Ensaios Não Destrutivos: Exame Externo, Exame Interno e Teste Hidrostático (item 13.10.3. da NR – 13), (comentarei abaixo a aplicação deste item na BFBR, vide item 5. deste).
2.3. Inspeção de Segurança Extraordinária, que deve ser aplicada nas situações apresentadas no item 13.10.5. sub item a. até d. da NR – 13.

3. Os Vasos de Pressão instalados nas Prensas, Categorias IV ou V, terão os seguintes prazos de reinspeção:
3.1. Vasos Categoria IV:

3.1.1. Exame Externo, conforme tabela 13.10.3.a. da NR – 13 o prazo será de 4 anos entre Inspeções,
3.1.2. Exame Interno, idem, a cada 8 anos,

3.1.3. Teste Hidrostático, idem, 16 anos.


3.2.
Vasos Categoria V:

3.2.1. Exame Externo, idem, a cada 5 anos,

3.2.2. Exame Interno, idem, a cada 10 anos,

3.2.3. Teste Hidrostático, idem, 20 anos.

4. Para melhor entendimento, na forma de tabela, temos:


Exame Externo
Exame Interno
Teste Hidrostático

Categoria IV
     4 anos

     8 anos

       16 anos
Categoria V
     5 anos

     10 anos

       20 anos
5. Porém, estes prazos só devem ser aplicados a Vasos de Pressão que atendam aos itens 13.6.3. e 13.6.4. e seus sub itens da NR – 13.

Para melhor compreensão, esclareço:

5.1. item 13.6.3.: Placa de identificação do fabricante do Vaso de Pressão, caso tenha sido removida, deverá ser reinstalada, atendendo a especificação expressa neste item. Observar também a revisão da Placa, expressa no item 13.10.9.

5.2. item 13.6.4.a.: Prontuário do Vaso de Pressão, deverá atender os sub itens deste e caso inexistente ou extraviado (itens 13.6.4.1. e 13.6.4.2.) deverá ser Reconstituído.


Este é o ponto onde encontramos a grande dificuldade de compreensão da NR – 13, a execução das Inspeções Mandatórias e seus Ensaios Não Destrutivos, não subsidiam o Profissional Habilitado com dados para reconstituir o Prontuário do Vaso com todas suas características funcionais, ou melhor, são necessários outros Ensaios Não Destrutivos, principalmente quanto as Soldagens, para a determinação dos parâmetros de recálculo do Vaso e restabelecimento dos dados operacionais.


Daí este procedimento chamar-se Requalificação de Vasos de Pressão e envolve uma coleta de dados diferente dos simples Exames realizados pela NR – 13.


Utilizamos basicamente os seguintes Ensaios Não Destrutivos na Requalificação de um Vaso de Pressão:
-
réplica metalográfica, visando determinar as características do material construtivo do Vaso,
-
líquidos penetrantes, visando à detecção e mapeamento de trincas afloradas,
-
partículas magnéticas, visando à detecção e mapeamento de não conformidades de pouca profundidade,
-
ultra sonografia industrial, visando à inspeção e mapeamento de não conformidades e características das soldagens,
-
medição de espessura por ultra-som, visando definir espessuras e finalmente,

-
teste hidrostático, realizado após o recálculo da PMTP do Vaso de Pressão, visando à aplicação de um ensaio volumétrico no costado e tampos do Vaso,
-
após a coleta destes dados é realizado um desenho técnico, apontando as dimensões, detalhes e espessuras do Vaso, incluindo a especificação dos Instrumentos de Segurança e seus set points.


Este Procedimento, Requalificação de Vasos de Pressão, atenderá aos critérios estabelecidos na NR – 13 quanto ao fornecimento de uma nova “Certidão de Nascimento”, ou melhor, reconstituição de um Prontuário de Vaso de Pressão.


Esta Requalificação atende também ao quesito Inspeção de Segurança Inicial da NR – 13.


É importante não esquecer os Instrumentos de Segurança Obrigatórios, ou melhor, Manômetro e Válvula de Segurança, que segundo os itens 13.6.2.a., b. e c., 13.9.5., 13.10.4. da NR – 13 devem ser submetidos a Aferições, Calibrações e Manutenções Periódicas, sob Responsabilidade do Proprietário do Vaso de Pressão.
5.3. item 13.6.4.b.: Registro de Segurança, deverá ser gerado durante a Inspeção de Segurança Inicial ou Requalificação do Vaso de Pressão.

5.4. item 13.6.4.c.: Projeto de Instalação, cada ponto de instalação deverá ser revisado, pois encontramos Vasos de Pressão locados em espaços confinados. Deverá ser gerado um procedimento de Inspeção para estas situações.

5.5. item 13.6.4.d.: Projeto de Alteração ou Reparo, deverá ser estudado caso a caso.
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